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,v'TERMO DE CONIRATO No 0O6/2O22TP

Controto de prestoçõo de serviços firmodo entre
CÂUnRe MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, e o
empreso MANOET IEITE DA SIIVA - ME, cujo objeto é
os GoNTRATAÇÃO DE SERV|ÇOS DE ORGANTZAÇÃO
DO ARQUIVO E DE PROCESSO DE CONVERSÃO OT
DOCUMENTOS FíSICOS EM FORMATO DIGITAL EM
CQR, TAIS COMO: PROCESSOS CONTÁBEIS,
LCITATORIOS, PATRIMONIAIS E DEMAIS ATOS
ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS DE INTERESSE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU * CE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, PESSOO JUrídiCO dE dÍrEitO
público interno, CNPJ: 0ó.741.672/0001-34, com sede no Ruo Professor
Covolconte, ó35, Fótimo - Senodor Pompeu -CE, neste oto representodo pelo
Sr. ABIDIAS SERAFIM DO O FILHO dorovonte denominodo CONTRATANTE, e de
outro lodo, o Empreso MANOEL LEITE DA §lwA - ME, pessoo jurídico de direito
privodo, CNPJ No. 

.l4.309.909/0001-30, com sede no Av. Dr. Wilson Pinheiro no

85, Centro - Milhõ - CE, Telefone (88)99624-0464, neste oto representodo pelo
Sr.Stoell de Oliveiro Leite, CPF No. 00].ó21 .843-44, dorovonte denominodo
CONTRATADA, firmqm entre si o presente TERMO DE CONTRATO, tendo em
visto o resultodo do Licitoçõo procedido do Tomodo de Preço N" 004/2021-TP,
tudo de ocordo com os normos gerois do Lei 8.666193 e suos olteroçÕes
posteriores, sujeitondo-se o controtonte às suos normqs e às clóusulos e
condiçÕes o seguir ojustodos:
PREÂMBUtO
Aos l0 dios do mês de joneiro, no sede do CÂnaRRA MUNICIPAL DE SENADOR
POMPEU, foi lovrodo o presente Coniroto, que, depois de lido e ochodo
conforme, voi ossinodo.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitoçõo, no modolidode Tomodo de Preços N.' 004/2021-IP,
de ocordo com o § 2o do ort. 22 do Lei Federol 8.666193, devidomente
homologodo pelo Sr. ABIDIAS SERAFIM DO O FILHO, nos termos do ort.43, Vl do
Estotuto dos Licitoções. e suos demois olteroções.
CIÁUSUIA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 - O presente Controto tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ORGANTZAÇÃO DO ARQUIVO E DE PROCESSO DE CONVERSÃO DE

DOCUMENTOS FíSICOS EM FORMATO DIGITAL EM CQR, TAIS COMO:
PROCESSOS CONTABEIS, LCITATORIOS, PATRIMONIAIS E DEMAIS ATOS

ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS DE INTERESSE DA CÂUNNN MUNICIPAL DE

SENADOR POMPEU - CE.

Rua Professor Cavalcante, 635, Fdtima, Senador Pompeu - Ceará
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ns &CI&crAusulA TERcETRA - DA FoRMA DE ExEcuçÃo Dos sERvtços

3.1-A CONTRATADA se obrigo o executor, no regime de execuÇÕo indireto.

clÁusutA QUARTA - Do pREço. DAs coNDtÇÕEs DE pAcAMENTo, DA
ATUATTZAçÃO rrnOrurrÁArn E DO REAJUSTAMENTO
4.1 - O objeto controtuol tem o volor mensol de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos
reois), totolizondo R$ 39.ó00,00 (trinto e nove mil e seiscentos reois), conforme

uodro oboixo

4.2 Os pogomentos serÕo feitos oté o 05o (quinto) dio útil do mês
subseqüente oo do reolizoÇÕo dos serviços,
4.3-CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, SE TESEryO NO dirEitO dE
concelor o presente Tomodo de Preços, no todo ou em porte, de ocordo com
os condições estobelecidos no legisloçÕo pertinente, ossim como reduzir ou
oumentor respeitodos os limites de 257o sem que coibo oo Controtodo o direito
de reclomoçÕo ou indenizoçÕo.
CLÁUSULA QUINTA . DO PRAZO
5.1 - O presente controto teró o volidode de 12 (doze) meses, contodos o
portir do ossinoturo do Ordem de Serviços, podendo ser prorrogodo por iguois
e sucessivos períodos, convindo os portes controtontes, nos termos do Art. 57
do Lei Federol 8.666/93.
CLÁUSUIA SEXTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesos decorrentes deste contrqto correrÕo por conto do dotoçÕo
orçomentório do CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU. com recursos
previstos no seguinte clossificoçÕo: 0,l01.01.03,l.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES PODER LEGISLATIVO; Elemento de Despesos: 3.3.90.40.00 SERVIÇO

TECNOLOGTA TNFORMAÇÃO/ COMUNICAÇÃO;

clÁusurA sÉnma - DAs oBRtcAçôes om PARTES

7.1 - Obrigom-se CONTRATANTE e CONTRATADA q cumprir fielmente os

regromentos discriminodos pelo Editol e Controto originórios do Tomodo de

Rua Professor Cavalcante, 635, FtÍtima, Senador Pompea - Ceará
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ITEM ESPECTHCAÇÃO UNID. QTDE.
VATOR

MENSAL
VALOR
TOTAT

0l

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANTZAÇÃO
DO ARQUIVO E DE PROCESSO DE CONVERSÃO OT
DOCUMENTOS FíSICOS EM FORMATO DIGITAL EM
CQR, TAIS COMO: PROCESSOS CONTÁBEIS,
LCIATÓRIOS, PATRIMONIAIS E DEMAIS ATOS
ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS DE INTERESSE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU - CE.

Mês 12 3.300,00 39.ó00,00

Volor Globol: RS....
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Preços n." 004/2021-TP de 22 de dezembro de 2021 , e os Normos estobelecid
no LeÍ 8.666/93, obrigondo-se oindo o:
CONTRATANTE

7.2- Exigt do controtodo o fíel cumprimento do Editol e Controto, bem
como zelo no prestoçÕo dos serviços e o cumprimento dos prozos.

7.3- Colocor o disposiçõo do controtodo todo o documenioçÕo
poro o perfeito execuçÕo dos serviços solicitodos.
7.4- Fornecer, sempre que for solicitodo pelo controtodo, informoçÕes
odicionois pertinente oos processos odministrotivos com vistos o licitoçÕo ou
ControtoçÕo.
7.5- Efetuor o pogomento no formo convencionodo no clóusulo quorto.
7.6- A Controtonte, otrovés dq CPL, e seu ordenodor de despeso, seró o único
responsóvel pelos otos do gestÕo odministrotivo que sejom proticodos,
Iimitondo-se o Controtodo ó responsobilidode técnico de ossessorio ou
consultorio prestodos.
7.7 - As despesos com olimentoçÕo, hospedogem de seus profissionois quondo
em coróter presenciolserÕo por conto do Controtonte.
CONTRATADA
7.9- Monter duronte todq execuÇÕo do controto, em compotibilidode com os
obrigoçôes por ele ossumidos, todos os condiçÕes de hobilitoçÕo e
quolificoçÕo exigidos no licitoçÕo.

7.10- Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte o legisloçÕo
vigente, inclusive os instruçÕes normotivos do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO-TCE, dentro dos prozos pré-estobelecidos, otendendo proniomente o
todos os consultos e solicitoçÕes, prioritoriomente oos demois compromissos
profissionois.
7.'11- Guordor sigilo sobre informoções e documentos fornecidos pelo
contrqtonte, em decorrênciq dos serviços objeto do presente contrqto,
odotqndo medidos internos de seguronço.
7.12- Responder por todos os ônus referente oos servÍços oro controtodos,
desde os solórios do pessool neles empregodos, como tombém oS encorgos
trobolhistos, previdenciórios, fiscois e comerciois, que vem incidir sobre o
presente controto, olém de despesos com hospedogem, olimentoçÕo e
tronsporte dos mesmos.

cLÁusuLA otTAVA - DAs PRolBlçÔES

8.I - É vedodo o CONTRATADA subcontrotoçÕo dos serviços, porciol ou totol,
sem o prévio e expresso onuênciq e outorizoçÕo do CONTRATANTE.

crÁusurA NoNA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo DA coNTRATAÇÃo
9.1 - Provisoriomenle, pelo responsóvel por seu ocomponhomento, medionte
termo circunstonciodo, ossinodo pelos portes em oté 05 (cinco) dios do
comunicoçÕo escrito do controtodo.
9.2 - Definitivomente, por servidor ou comissÕo designodo pelo CONTRATANTE,

medionte termo circunstonciodo, ossinodo pelos portes.

CtÁUsUI.A OÉCIMN - DO INADIMPTEMENTO

Rua Professor Cavalcante, 635, Frútima, Senador Pompea - Ceard
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l0.l - O lnodimplemento dos obrigoções previstos no presente Controto,
," &0Locorrêncio de quoisquer dos situoçÕes descritos no Art. 78, do Lei 8.

otuolizodo pelo Lei 8.883/94, seró comunicodo pelo porte prejudicodo à
mediqnte notificoçõo por escrito, entregue diretomente ou por vio postol,
oviso de recebimento, o fim de que sejo providenciodo o regulorizoçÕo
prozo de 05 (cinco) dios úteis.
',O.2 - A nÕo regulorizoçÕo poderó ensejor, o critério do porte prejudícodo, o
rescisôo do Controio, sem prejuízo de outros sonções, bem como no
pogomento de mensolidode, o suspensÕo do prestoçÕo dos serviços pelo
CONTRATADA oté o suo normolizoçÕo.
10.3 - A CONTRATADA, pelo suo inodimplêncio no cumprimento do contrqto,
enquonto duror o vínculo controtuol, estoró sujeito às seguíntes sonções:
10.3.1 - odvertêncio;
10.3.2 - suspensõo temporório do direito de porficipor de lícitoçôo;
10.3.3 - impedímento de controtor com o AdmínistroçÕo;
10.4.4 decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou controtor com o
Administroçôo Público.
CIAUSUtA DECIMA PRIMEIRA. DAS PENATIDADES
l1.l - A CONTRATADA pogoró à CONTRATANTE o título de multo pelo nÕo
cumprimento do estobelecido no presente Controto, ocorrendo os seguintes
situoçÕes:
11.2 - Atroso injustificodo no execuÇõo dos serviços, cousondo,
conseqüentemente otroso nos prozos, multo correspondente o 3% (três por
cento), colculodo sobre o montonte totol do controtoçõo.
11.3 - lnexecuçõo totol ou porciol dos serviços, sem prévio justificotivo, multo
correspondente o 10% (dez por cento), colculodo sobre o montqnte totol do
controtoçõo.
11.3.1 - Coso ocorro quolquer umo dos situoções descritos no sub-item
onterior, o CONTRATANTE fico desobrigodo do pogomento do (s) porcelo(s)
resionte(s), independentemente do multo pelo CONTRATADA.
ctÁusutA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 - O nôo cumprimento dos disposiçôes especificodos neste Controto
implicoro outomoticomente em quebro de Controto, ensejondo rescisõo
odministrotivo previsto no orl.77 do Lei Federol 8.666193, reconhecidos desde
jo os Direitos do AdministroçÕo, com reloçÕo às normos controtuois e os
previstos em Lei ou Regulomenfo dispostos no presente lnstrumento.
12.2 - O presente controto é rescindível oindo, independentemente de
quolquer interpeloçÕo judiciol ou Extrojudiciol, nos cosos de:
12.2.1- Omissõo de pogomento pelo CONTRATANTE;
12.2.2 - lnodimplêncio de quolquer de suos clóusulos por quolquer umo dos
portes;
12.2.3 - Acerto em comum ocordo por iniciotivo de umo dos portes, medionte
oviso por escrito com 3O(trinto) dios de ontecedêncio, sem ônus poro ombos
os portes.
',2.2.4 - No coso de nõo cumprimento de quolquer dos clÓusulos deste
controto, o porte que se sentir prejudicodo poderó rescindi-lo sem que se foço
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necessÓrio umo comunicoçÕo por escrito com o ontecedêncio definido
sub-item onterior.
crÁusulA oÉcrnl TERcEIRA - DA ATTERAÇÃo coNTRATUAT
l3.I - Quoisquer olteroçôes que venhom o ocorrer no execuÇõo dos
serôo efetuodos mediqnte Termo Aditivo.

ctÁusurA oÉcrma QUARTA - DA puBltcAÇÃo

'14.'l - Este controto deveró ser publicodo no lmprenso Oficiol do CÂMARA
MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU ou por ofixoçõo em locol de costume, oté o
quinto dio útil do mês subseqüente o doto de suo ossinofuro.

CIÁUSUI,A oÉclme QUINTA - DoS ANExoS

15.I - lntegrom o presente controto todos os peços que formorom o
procedimento licitotório, o proposto opresentodo pelo Controtqdq, bem
como eventuqis correspondêncios trocodos entre os portes.

crÁusurA oÉcrma sExrA - DAS DlspostÇôEs FtNAts
ló.1 - Declorom os portes que este Controto coÍTespondenle à monifestoçõo
finol, completo e exclusívq de ocordo entre elos celebrodo.

crÁusurA oÉcrnne sÉnme - Do FoRo
17.'l - O Foro competente poro dirimir quoisquer dúvidos oriundos do presente
controto á o do Comorco de Senodor Pompeu, excluindo-se quol outro por
mois privilegiodo que sejo.
E por estorem justos e controtodos, ossinqm o presente Controto em 02 (duos)
vios de iguol teor e formo, no presenço dos testemunhos oboixo, poro que
surto seus juríCicos e legois efeitos.

Senodor Pompeu (CE), 10 de joneiro de 2022.
I
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